Texto para consulta, sem valor legal
LEI REVOGADA PELA LEI N.º 1632/02
LEI N.º 807/85

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A DOAR ÁREA DE TERRAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal, a doar uma área de terras com 10.800 mts2  (dez e oitocentos metros quadrados), a COCAR – Companhia Catarinense de Armazenamento, para construção de Câmara Fria.

Art. 2º - Fica a COCAR - Companhia Catarinense de Armazenamento, obrigada a construir as instalações da Câmara Fria, num período máximo de dois (2) anos, a contar da publicação da presente Lei, o não cumprimento de que estabelece este artigo, o terreno ora Doado reverterá ao patrimônio Municipal.

Art. 2º - A área de Terras acima mencionada, tem as seguintes confrontações e dimensões:

Ao  Sul: Com a BR-282 com 90,00 metros lineares;

Ao Norte: Com terras do Patrimônio Municipal, com 90,00 metros lineares;

Ao Leste: Com terras do Patrimônio Municipal, com 120,00 metros lineares;

Ao Oeste: Com terras do Patrimônio Municipal, com 120,00 metros lineares;

Art. 3º - Para fins de escritura é atribuído o valor de Cr$ 4.000.000 (Quatro milhões de cruzeiros).

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 26 de Novembro de 1985.
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